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PROTOCOLO GERAL 

NUP: 64581.008260/2025-89 

M lNISTÉRlO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILElRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

FuSEx - CONTRATOS 

ASSUNTO: 
Processo Licitatório de 

Inexigibilidade N° 124/2025 
Contrato N° 219/25 

OBJETO: Prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, em complementação ao atendimento dos 

beneficiários e dependentes legais do SAMMED/FuSEx. 

OCS: OPTICENTER- CARLOS E . S. SICCHAR 

CNPJ de n° 07.175.647/0001-01. 

PROCESSO COM 124 FOLHAS - VOLUME ÚNICO 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO 

1 SUPORTE DOCUMENTAL 15 12 25 11 
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3 13 

4 14 

5 15 

6 16 

7 17 

8 18 

9 19 

10 20 
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Termo de Abertura 

MINISTÉRiO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DOCUMENTO 

Requerimento de Credenciamento 

Carta de Serviços 

Cédula de Identidade (Responsáveis Legais) 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alteração, devidamente 

registrado 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNP J 

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT 

Mensagem eletrônica- Cobranças de documentos 

Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual 

Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo 

Relação de membros do corpo clínica datada e assinada pelo responsável técnico (- Nome 
completo; - Especialidade clínica; - Número no registro de classe; - Certificado de 
especialidade) 
Documentação do responsável técnico da OCS (-RG e CPF; - Certificado de especialidade; -
Registro no Conselho de Classe.) 

Alvará de localização e funcionamento SEMEF - válido 

Alvará Vigilância Sanitária SEMSA- válido 

Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos 
de 18 (dezoito) anos 

Declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçoso 

Termo de Conciliação Judicial - MPT E UNIAO 

Pág. 
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19 

20 

22 

23 

24 

64 

66 

68 

69 

70 



20 Declaração de Sustentabilidade Ambiental (NEGATIVA) 76 

21 Declaração de acessibilidade 77 

22 Mensagens eletrônicas - Cobrança de documentos -

23 Certidão SICAF- TCU consolidada OCS/PSA (Pessoa Jurídica) 78 

24 
Certidões SICAF- TCU consolidada OCS/PSA (Relatório de Credenciamento Sócios 

79 
Majoritários) 

25 Certidões SICAF da OCS (C. Inidôneos, CNJ, CEIS, CNDT, C. IMPROBIDADE e outras) 85 

26 Publicação em BI - Credenciamento de OCS e PSA -

27 Relatório para realização da visita técnica para Credenciamento -

28 Aprovação de análise documental 90 

29 Roteiro de Inspeção (Visita Técnica) v-
30 Declaração de Créditos Suficientes 93 

31 Autorização do Ordenador de Despesas 95 

32 Parecer do Diretor para Credenciamento 96 

33 Despacho do Ordenador de Despesas 97 

34 Autorização da Contratação Direta 98 

35 Termo de Contrato homologado 100 

36 Publicação Termo de Contrato DOU 120 

37 Nota para BI - Contrato v-
38 Nota para BI -Fiscais do Termo de Contrato 122 

39 Registro/Inclusão no SIRE (Inclusão como prestador de serviços de saúde) -

40 Extrato no SIRE 123 

41 Termo de Encerramento 124 
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CLINICA DE OLHOS 

2) Relação de Equipamentos Técnicos: 

• APPLANATION TONOMETER- N!! série: 8935198 

• LENSMETER- N!! série: 677506 

• AUTO REFRACTOMETER- Nº série: 1RK00021C0135 

• LENSMETER- Nº série: 930107 

• APPLANATION TONOMETER- Nº série: 300703180 

• APPLANATION TONOMETER- Nº série: 2014600 

• LENSMETER- W série: 677703 

• NON-CONTACT COMPUTERIZED TONOMETER- N!! série: 750109 

• LENSMETER- N!! série: M8RAD1B 

• TOPÓGRAFO - Nº série: 722607 

• TOMÓGRAFO - Nº série: 330780007 

• RETINÓGRAFO- Nº série: 100806 

• MICROSCÓPIO ESPECULAR- Nº série: 8946386 

• BIÔMETRO- N!! série: 140271 

• SLIT LAMP- Nº série: 8946423 

• REFRATOR- N!! série: 8946346 

• ECÓGRAFO/PAQUÍMETRO- Nº série: 10655267 

• YAG LASER- Nº série: YB27-0754 

• BIÔMETRO- Nº série: 718809 

• SLIT LAMP- N!! série: SL8800215000609 

• REFRATOR- Nº série: N.T. 

• CAMPfMETRO - N!! série: 1074 

• SLIT LAMP- Nº série: SL880408 

• REFRATOR- Nº série: R150370 

• AUTOCLAVE- Nº série: 11803054 

• AUTOCLAVE- Nº série: 19090611 

• LAVADORA ULTRASSÔNICA- Nº série: 0317 0100085 

• TERMÔMETRO DIGITAL- Nº série: 0721 

• MACA- Nº série: 8945843 

• MONITOR DE SINAIS VITAIS- Nº série: 10EQ00444 

• MICROSCÓPIO CIRÚRGICO- Nº série: 8949 169 

• DESFIBRILADOR- Nº série: 10EQ00188 

• BOMBA ASPIRADORA- Nº série: 11932 

• MICROSCÓPIO CIRÚRGICO - W série: 280219001 
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OPTICENTER 
CtiNICA DE OLHOS 

2) Relação de Serviços: 

N2 ordem Serviço Observação 

1.01.01.01-2 Consulta oftalmológica geral Ambulatoria l 

1.0 1.01.01-2 
Consulta oftalmológica com especialista em: 

Ambulatorial 
Córnea, estrabismo, retina e glaucoma 

4.15.01.01-2 Biometria ultrassônica monocular Ambulatorial 

4.15.01.01-2 Biometria ultrassônica - binocular Ambulatoria l 
-

4.01.03.13-7 Campimetria computadorizada - monocular Ambulatorial 

4.01.03.13-7 Campimetria computadorizada - binocular Ambulatorial 

4.13.01.08-0 Ceratoscopia - binocular Ambulatorial r 4.13.01.12-9 Curva tensional diária - binocular Ambulatorial 
-

4.13.01.24-2 Gonioscopia - binocular 4 mbulatorial 
r-- -
4.13.01.25-0 Mapeamento de retina- monocular Ambulatorial 

-
4.13.01.25-0 Mapeamento de retina- binocular Ambulatorial 

- - --
4.13.01.26-9 Microscopia especular de córnea- monocular Ambulatorial 

- -- -- -
4.13.01.26-9 Microscopia especular de córnea - binocular Ambulatorial 

4.15.01.12-8 Paquimetria ultrassônica - monocular Ambulatorial 
- - .,...-----r---

4.15.01.12-8 Paquimetria ultrassônica - binocular Ambulatorial 
--

4.13.01.30-7 Potencial de acuidade visual - monocular Ambulatorial 
- - - --- - - - - -

4.13.01.30-7 Potencial de acuidade visual - binocular Ambulatorial 

4.13.01.31-5 Retinografia - monocular Ambulatorial 

4.13.01.31-5 Retinografia - binocular Ambulatorial 

02.11.06.02 Teste de Shirmer 
, Ambulatorial a 1-6 
' 

4.15.01.14-4 Tomografia de coerência óptica monocular Ambulatorial 
- -

4.15.01.14-4 Tomograf ia de coerência óptica binocular Ambulatorial 

4.13.01.32-3 Tonometria- binocular Ambulatorial 

4.09.01.52-1 Ultrassonografia biomicroscópica - monocular Ambulatorial 

4.09.01.52-1 Ultrassonografia biomicroscópica binocular Ambulatorial 

4.09.01.53-0 Ultrassonografia diagnóstica monocular Am bu latoria I 

4.09.01.53-0 Ultrassonografia diagnóstica binocular Ambulatorial 
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CUNICA DE OlliDS 

---- -
N2 ordem Procedimento Observação --

3.03.10.01-6 Biopsia (lris e Corpo Ciliar) Monocular Ambulatorial 
t--

3.03.11.01-2 Biópsia (Musculo) Monocular Ambulatorial 
-

3.03.01.02-5 Biópsia (Pálpebra) Monocular Ambulatorial 
r-

3.03.03.02-8 Biopsia de (Conjuntiva) monocular Ambulatorial 

3.03.12.02-7 Biópsia de Retina (Retina) Monocular Ambulatorial 
- -- - - -

3.03.01.04-1 Calázio (Pálpebra) Monocular Ambulatorial 
-

3.03.06.01-9 Capsulotomia Yag Laser Bilateral Ambulatorial 
-

3.14.01.02-3 Capsulotomia Yag Laser Unilateral Ambulatorial 

3.03.04.01-6 Cauterização e úlcera (Córnea) Monocular Ambulatorial 

Ô 03.10.02-4 Ciclocriterapia (I ris e Corpo Ciliar) Monocular Ambulatorial 
- ---

.03.10.02-4 Ciclodiatermia (I ris e Corpo Ciliar) Monocular Ambulatorial 
-

I 3.o3.13.o1-5 Cirurgia de Glândula Lacrimal (Vias Lacrimais) 
Ambulatorial 

Monocular 

3.03.10.03-2 Cirurgias Fistulizantes Antiglaucomatosa (lris e 
Ambulatorial 

Corpo Ciliar) Monocular - - -- - -- ---
3.03.04.03-2 Corpo estranho- Retirada (Córnea) Monocular Ambulatorial 

-- -
3.03.01.09-2 Correção de Bolsa (Pálpebra) Monocular Ambulatorial 

--- -~ --t--
3.03.04.15-6 Crosslink Binocular Ambulatorial 

I- --
3.03.04.15-6 Crosslink Monocular Ambulatorial 

3.03.01.10-6 Dermatocalaze ou Blefarocalaze (Blefare) 
Ambulatorial 

(Palpebra) Monocular 

3.03.01.08-4 Ectrópio (Pálpebra) Monocular Ambulatorial 

3.03.01.08-4 Entrópio (Pálpebra) Monocular Ambulatorial 
--

0 .03.09.01-8 Enucleação com imp.ou Evisceração (Bulbo Ocular) ' A b 
1 

. 
1 

1 
m u atona 

Monocu ar 
r 1----- -

3.03.09.01-8 Enucleação sem imp.ou Evisceração (Bulbo Ocular) 
Ambulatorial 

Monocular 
1--- -

3.03.08.02-0 Enxerto de Esclera (qualquer técnica) (Esclera) 
Ambulatorial 

Monocular 
---

3.03.11.04-7 Estrabismo Horizontal (Musculo) Monocular Ambulatorial 

3.03.03.06-0 Exérese de Pterígio +Auto implante Conjuntiva!+ 
Ambulatorial 

3.03.03.01-0 Cola Biológica, por olho 

3.03.03.06-0 Exérese de Pterígio +Auto implante Conjuntiva!, 
Ambulatorial 3.03.03.01-0 por olho 

-
3.03.03.06-0 Exérese de Pterígio, por olho Ambulatorial 

-
3.03.03.10-9 Exérese de Tumor (Esclera) Monocular Ambulatorial 

-

~ 
----::::::::::: - ~ -
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3.03.12.03-5 Exérese de Tumor de Coróide ou Corpo Ciliar 
(Retina) Monocular 

3.03.06.04-3 Facectomia sem Implante (Lio) {Cristalino) 
Monocular 

3.03.06.02-7 Facectomia por Facoemulsificação com Lio 
Dobravel Nacional, Por Olho 

3.03.13.04-0 Fechamento dos Pontos Lacrimais (Vias Lacrimais) 
Monocular 

3.03.12.04-3 Fotocoagulação Unilateral 

3.03.12.04-3 Fotocoagulação Bilateral 

3.03.10.06-7 Fototrabeculoplastia (lris e Corpo Ciliar) 
Monocular 

.03.06.06-0 Implante Secundário {Cristalino) Monocular 

3.03.04.08-3 Implante de Anel lntraestromai{Anel de Ferrara) 
Monocular 

.. 

3.03.07.04-0 Implante de Silicone lntravítreo {Corpo Vítreo) 

I 3.03.02.08-o 

Monocular 
- -- - -- -

... Implante Secundário {Órbita) Monocular 
-

3.03.02.08-0 Implante Secundário+ Vitrectomia Anterior+ 
3.03.07.11-2 Fixação de Lio 
3.03.06.05-1 

3.03.03.04-4 Infiltração sub-conjuntiva! monocular 

3.03.09.02-6 Injeção Retrobulbar-Desnervação química {Bulbo 
Ocular) Monocular 

-

-

3.03.10.08-3 lridectomia (Laser ou Cirurgias) (lris e Corpo Ciliar) 

" Monocular 

. .J.o3.10.09-1 lridociclectomia (lris e Corpo Ciliar) Monocular 

~4.13.01.25-0 -1---

Mapeamento de Retina Sob Sedação (Retina) 
3.16.02.34-7 Monocular 

--
3.03.05.01-2 Paracentese (Câmara Anterior) Monocular 

3.03.04.05-9 Recobrimento- Conjuntiva! (Córnea) Monocular 

3.03.13.05-8 Reconstituição das Vias Lacrimais (Vias Lacrimais) 
Monocular -

3.03.09.03-4 Reconstituição de Globo- (Bulbo Ocular) 
Monocular 

3.03.02.10-2 Reconstituição de Paredes Orbitárias (Órbita) 
Monocular 

--
3.03.02.12-9 Reconstituição Total ou Parcial da Cavidade 

{Órbita) Monocular 

~ -

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

I --
Ambulatorial 
r-

Ambulatorial 

Ambulatorial 
-

Ambulatorial 

-
Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial . 
Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial - -
Ambulatorial 

·-

Ambulatorial 

Ambulatorial 

Ambulatorial 
~ 

~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 07.175.647/0001-01 

MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
CARLOS E. S. SICCHAR 

TITVLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OPTICeiTER 

COOIGO E DESCRIÇAo DA IU'MDADE ECONOMICA PRINCIFW. 

CADASTRAL 

O~A OE ABERTURA 

07/01/2005 

86.30-5..02 ·Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

COOIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

86.30·5..01 ·Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30·5·03 ·Atividade m édlca am bulatorlal restrita a consultas 

IGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIOICA 
3· 5 · Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

RRIOITUXI 

CEP 

69.053-530 

ENDEREÇO EL.ETRONICO 

BAIRRO/DISTRITO 

NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

FATURAM ENTO.OPTICENTER@GM AIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAIIEL (EFR) -

I MUNICIP!O 
MANAUS 

I COMPLEMENTO 
CONO VIEIRALVES LOJA 1 

I TELEFONE 
(92) 2101 -1700 

fUFI 
~ 

SITUAÇAo CADASTRAl 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 

07101 /2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ SITUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/07/2022 às 11:27:33 (data e hora de Brasma). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSI11VA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS E. S. SICCHAR 
CNPJ: 07.175.647/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial quo determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta ce1 t1dáo e valida par cl o c::.ldllelcLirncnlo rnaln.c c ::.ua::. filia1::. e, no Cd::.o de ente fed t::l ativo, pc:11 a 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
e11dereços <-hltp 1/rfb.gov.br-> ou <http//www.pgfn.yov.br->. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :28:55 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2025. 
Código de controle da certidão: EB42. 7751.1 F2A.3457 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



21/05/2025, 08:50 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.175.647/0001-01 

CARLOS E S SICCHAR 

AV DJALMA BATISTA 1661 SALA 240 SI CHAPADA I MANAUS IAM I 
69080-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 'cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/05/2025 a 10/06/2025 

Certificação Número: 2025051208251328801206 

Informação obtida em 21/05/2025 09:50:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CARLOS E . S. SICCHAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07 . 175 . 647/0001 - 01 
Certidão n° : 25590531/2025 
Expedição : 08/05/2025 , às 19 : 01 : 36 
Validade : 04/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que CARLOS E. S. SICCHAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 07 . 175 . 647/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalh o , acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



Gmail contratos fusex <contratosfusex.hmam@g a . 

Documentos Complementares para o efetivo Credenciamento com o H Mil A 
Manaus 
1 mensagem 

contratos fusex <contratosfusex. hmam@gmail.com> 
Para: faturamento@opticentermanaus.com.br 

Prezados Senhores, 

29 de julho de 2025 às 10:51 

1 .. Para fins de composição do processo de Credenciamento com esta OMS, solicitamos o envio dos documentos 
ausentes e que não foram entregues na Seção do Contratos FuSEx: 
a) Certidões Negativas de tributos estaduais e municipais; 
b)Confecção dos Anexos Q, R, e definição de declaração Sou T, de acordo com os modelos anexos, em papel t imbrado 
dessa Credenciada e que poderão ser enviados por este meio eletrônico; 
2. Em se tratando do Anexo Q, basta ao final da impressão de todo o Termo Judicial, um representante legal dar ciência ao final 
com a sua assinatura no próprio termo. Não poderão alterar o seu conteúdo. 
3. Alerta-se que o conteúdo é padrão, e é um documento que compõe a maior parte das contratações públicas. Trata-se de um 
ACORDO ENTRE MPT E AGU E QUE IMPEDE A UNIÃO DE CONTRATAR TRABALHADORES POR MEIO DE 
COOPERATIVAS DE MÃO DE OBRA. 
4. Quanto à declaração da sustentabilidade (Anexos S ou T) ou se de cunho negativo ou positivo, é única e só cabe apenas opção 
por uma, por força do descarte dos materiais não utilizáveis mais pela Clínica. Demonstrar a opção, via mensagem eletrônica, 
para que esta OMS exclua uma das duas declarações apresentadas por essa Credenciada e que se encontram nos autos de 
Credenciamento .. 
5. Contamos com a compreensão dessa Credenciada e reiteramos que as documentações solicitadas comporão o processo de 
Credenciamento dessa interessada. 
6. Acusar o recebimento desta mensagem eletrônica. 

A tenciosamente, 

CHRISLEY JASMINE RODRIGUES MACEDO- 2° Ten 

Chefe da Seção de Contratos do H Mil A Manaus 

2 anexos 

Vj ANEXO Q -Termo Judicial.pdf 
296K 

ANI;XO R- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU 
Vj FORÇADO.pdf 

627K 



PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROU 
SEMEF 

CND N° 

244894/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE : CARLOS E. S. SICCHAR 

ENDEREÇO : RUA RIO ITUXI, N° : 80, CEP: 69053530 

BAIRRO : NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS COMPLEMENTO: COND VIEIRALVES LOJA 1 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 11131001 

CN~/CPF : 07175647000101 

Ç l eclara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

_Tributos 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

08/09/2025 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

'~----------------------------------------------------------------~ ' 
Certidão expedida com base no Decreto n° . 7007/2003 c/c Dec. 883/2011 

VÁLIDA ATÉ 07/03/2026 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERA COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, 
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

VALIDAÇÃO 

CND N°244894/2025 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEM EF ATENDE (http:/ /semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação 
AF4.82C.OE9.EES . A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 08/09/2025 



Governo do Estado do Amazonas 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Secretaria Executiva da Receita 

Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 07.175.647/0001-01- CARLOS E. S. SICCHAR 

:n"- Zl l 
Certidão · 7286484 

Data. 9 2/2025 
Hora: 11:21:49 

Válida até: 08/01/2026 

• As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo 
com as buscas procedidas nos livros e regist ros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos 
últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente 
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa 
do Estado. 

•· • , - -' __ ... _ - --=..a ::: .............. r . . lt~r· httn·//www c;.pf;:::az.am.IZOV.br 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 

Certidão de lns~l~M~l1~~soa Jurídica 

Certificamos que a empresa CARLOS EDUARDO SUAREZ SICCHAR, CNPJ 
07.175.647/0001-01, foi inscrita em 21/12/2005, neste Conselho, na modalidade de 
Registro, sob o n°. 482, atendendo à solicitação de seu diretor técnico CARLOS 
EDUARDO SUAREZ SICCHAR, inscrito sob o n°. 2954 em cumprimento à Lei n°. 
6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 
11/07/2011. 

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada 
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser 
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as 
exigências pertinentes. 

Esta Certidão tem validade até o dia 20/08/2025. 

Chave de validação 96facce1e25dfeab68c6a40d7e4137caac378d26 

Emitida eletronicamente via internet em 20/05/2025. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMAM: 
httrâl'li'!iW .cre.mam.org br/ 





















































































PREFEITURA DE MANAUS 
SECRETARIA DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E CONTROLE INTERNO • SEMEF 

ALVARÁ DE LOCALilA1;itel:E:-::p;.:f:_l 
FUNCIONAMENTO 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

Razão Social. CARLOS E. S. SICCHAR • ME CNPJ. 07.175.~7/0001..01 

Nome Fantas1a: OPTICENTER Area Ocupada: 446.00 

Logradouro. RUA RIO ITUXI Complemento: COND VIEIRALVES LOJA 1 

Número: 80 CEP: 69053530 

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Nota: -

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica 

Observações 

• O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertmente. os 
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal 
pela empresa ou sociedade; 
• O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada; 

• Este diploma deve ser fixado em local visfvel e de fácil acesso; 
• Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link. httR!iflP.ortal·sllm,manaus.am.gov.br/s/autentlcldade 

VODBGZ 

lnscnção Mume~pal· 

11131001 
Cadastro lmob1hârio. 
17815 
Protocolo: 
AMP2000189381 
Data da Concessão: 
08/03/2021 

26/08/2022 





PREFEITURA DE MANAUS 
SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE - SEMSA 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA- VISA MANAUS 

Razão Social: CARLOS E. S. SICCHAR - ME 
Nome Fantasia: OPTICENTER 
logradouro· RUA RIO ITUXI 
Número: 80 
Ba1rro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

CNAE: 

INFORMAÇOES DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 07.175.647/0001-01 
Protocolo: AMP2000189381 
Complemento: COND VIEIRALVES LOJA 1 
CEP: 69053530 

Nota -

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS 

Descrição 

8630-5/02 

30-5/01 

At1111dade méd1ea ambulatonal com rec:ursos para rea~zação de exames c:omplementares 

Atividade médica ambulatorial c:om recursos para reaUzaçllo de procedimentos cirúrgicos 

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

4774-1100 Comércio varejista de artigos de óptica 

Observações 

Inscrição Municipal: 11131001 
Cadastro Imobiliário: 17815 
Data Em1ssão: 0810312021 
Valido até: 08/03/2023 

- Está licença nao Isenta esta estabelecimento da novas Inspeções a da c:ontfnua avariguaçao das condições sanitárias do mesmo; 

- Está licença deverá ser afixada em local vlsivel; 

- A renovação da licença sanitária deverá ser requerida 90 (noventa) dias antas do vencimento; 

- Para consultar a autenlicldade deste docUmento acesse o Unk· httQa://~rtal-slim.manaus.am.IJ!!v.br/s/autentlcldade 
1215F1EQK79 

26/08/2022 



', 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAUS 

Classiflcaçlo do R osco 

Certldio do)41rovaçlo de Projetofunto a Vigilância Sanitária: 
EMITIDO V 

lnscnçlo Municipal· EMITIDO O 

Alvorll Localluçlo o Funcionamento: PENDENTE DE 0 
LICENCIAMENTO 

Parecer Ambiental Eatadual: DEFERIDO O 

SAIBA MAIS• 

CNPJ/CPF: 07. 1 75.~7 0001..()1 

Protocolo: AMP2300145694 

FI n' 









\ega\ que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como 

agências de locação de mão-de-obra terceirizada; 

CONSlDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida 

ao princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3°, da 

CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C.TST (En. 331 ); 

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de­

obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em 

situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços 

terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes 

sonegada a incidência de nonnas protetivas do trabalho, especialmente àquelas 

destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o 

princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho 

(arts. 5°, caput e 1°, UI e IV da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços 

(no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos 

trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra,nos termos do Enunciado 331, do TST, o que 

poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença 

dos requisitos 52 do art. 3°, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra 

patrocinada por falsas cooperativas; 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas 

aprovada na 90" sessão,da OlT - Organização Internacional do Trabalho, em junho de 

2002, dispondo que os Estados de vem implementar políticas nos sentido de: "8.l.b 

Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 

cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego 

disfarçados, e combater pseudo cooperativas que violam os direitos dos trabalhadores 

velando para que alei trabalhista seja aplicada em todas as e1npresas." 

RESOLVEM 

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo _ _____ . em 

tramitação perante a MM. 

Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 

Cláusula Primeira- A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio 

de cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades­

fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado 

de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos 

/\ 



serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços 

terceirizados, sendo eles:lNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

a)- Serviços de limpeza; 

b) - Serviços de conservação; 

c)- Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 

d) - Serviços de recepção; 

e) - Serviços de copeiragem; 

t) - Serviços de reprografia; 

g) - Serviços de telefonia; 

h)- Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de 

instalações; 

i) - Serviços de secretariado e secretariado executivo; 

j) - Serviços de auxiliar de escritório; 

k) - Serviços de auxiliar administrativo; 

\)-Serviços de office boy (continuo); 

m)- Serviços de digitação; 

n)- Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 

o) - Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio 

órgão 

p)- Serviços de ascensorista; 

q) - Serviços de enfermagem; e 

r) - Serviços de agentes comunitários de saúde. 

Parágrafo Primeiro - O disposto nesta Cláusula não autoriza outms formas de 

terceirização sem previsão legal. 

Parágrafo Segundo - As partes podem, a qualquer momento, mediante 

comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão de obra, aquela assoc iação 

cuja atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma 

ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), 

que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a 

terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados. 

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais 

de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por 

conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras dner iço: 

/' 



(trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, 

avu\sos ou eventuais· 
' 

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas 

desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a 

''r" da C\áusu\a Primeira e sejam prestados 

em caráter co\etivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação 

às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase 

de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. 

Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser tcrceirizados, restando 

ab!:>olutamente vedado o fomecimento (intennediação de mão-de-obra) de trabalhadores 

a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza. 

Parágrafo Segundo - Os editais de licitação que se destinem a contratar os 

serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao 

presente tenno de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na 

integra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo. 

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a 

licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos 

prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse 

requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato. 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 

Cláusula Quarta - A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (as treinte) 

correspondente a R$ l.OOO,OO(um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo 

com as condições estabelecidas no presente Tem1o de Conciliação, sendo a mesma 

reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).lNSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

Parágrafo Primeiro - O servidor público que. em nome da Administração, firmar 

o contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas ''a" a "r" da 

Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, 

respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo dus demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo - Em caso de notícia de descumprimento dos tennos 

firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada. lerá prazo de 20 (vinte) dias para 

apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho. 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDlRET A 











TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de ?ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/06/2025 13:26:50 

t azão Social: CARLOS E. S. SICCHAR 
CNPJ: 07.175.647/0001-01 

Resultados da Consulta E letrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

)?ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da T ransparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal : Lei n° 12.965, de 23 de abril de 20 14, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.63 8 de 15, de janeiro de 2016. 









~ DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 07/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP- CNEP) , 07/2025 (Diário Oficial da União- CEAF) , 07/2025 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP- Acordos de Leniência) , 07/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP- C EIS) , 07/2025 (Sistema 
Integrado de Admin istração Financeira do Governo Federal (SIAFI)- CEPIM) 

Dados da consulta: 29/07/2025 11 :26:42 

FILTROS APLICADOS: 

Busca Livre: 40715728253 

Cadastro: CEIS 

Consulta 

DETALHAR 

Nenhum registro encontrado 

CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO 

UF SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

D 
p 
s 











PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Págin 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS E . S . SICCHAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07 . 175 . 64710001 -01 
Certidão n 2 : 4329882 1 12025 
Expedição : 2910712025 , às 12 : 56:32 
Validade : 2510112026 - 1 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS E. S . SICCHAR (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o n 2 07.175.647/0001-01 , NÃO CONSTA corno inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440 12011 e 
13 . 467 12017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condi ciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : I I www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorár i os , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv idas e s u ges t õ e s: cnd t@tst.jus .br 



.,. DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 07/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP- CNEP) . 07/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) . 07/2025 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP- Acordos de Leniência) . 07/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP- CEIS) . 07/2025 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI)- CEPIM) 

Dados da consulta: 29/07/2025 11 :26:42 

FILTROS APLICADOS: 

Busca Livre: 071756470001 01 

Cadastro: CEIS 

Consulta 

DETALHAR 

Nenhum registro encontrado 

CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO 

UF SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

D 
p 
s 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (29/07/2025 às 12:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade reg istros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.175.647/0001 -01. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6888.EE60.B88C.5384 no seguinte endereço: https://www.cnLjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 









MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRC ITO BRASILEIRO 

HOSP ITAL M ILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS SUFICIENTES- CREDENCIAMENTO 0112024 

(Processo Administrativo n° 64581.008260/2025-89 ) 

Declaro para fins de cumprir o que determina a CJU-AM e assegurar a legalidade 

do Processo de Licitação para CREDENCIAMENTO n° 00112024 - H Mil A Manaus 

(NUP: 64581.008260/2025-89), para a contratação de serviços de saúde para atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, que este Ordenador de Despesas 

além da previsão orçamentária preestabelecida na LOA/2024 para a contratação do 

objeto do presente certame licitatório, há créditos suficientes para desencadear este 

processo li citatório regular, conforme preceitua o artigo 15, da LC n° 1 O 112000 e 

documentação descrita a seguir. 

Referente à LOA 2024, a Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira 

do Exército Brasileiro para o ano de 2024, do Comandante do Exército, permite 

constatar que os valores alocados para as despesas classificadas como obrigatórias, 

inclusive assistência médica, estão adequados para atender às necessidades em 2025 e 

não são sujeitos a contingenciamentos. A disponibilidade de tais valores em despesas 

obrigatórias contribui efetivamente para a prontidão da Força Terrestre. 

Com relação à disponibilidade orçamentária para a contratação, a Lei n° 14. 

133/21 exige para a realização da licitação a existência de "previsão de recursos 

orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma", ou seja, a lei não exige a disponibilidade financeira (fato de a 

administração ter o recurso disponível ou liberado), mas, tão somente, que haja previsão 

destes recursos na lei orçamentária. 

Analisando o Ementário de Classificação das Despesas do DGP com o Contrato 

de Objetivos de Saúde DGP/DSAU 2025, os recursos previstos para os pagamentos dos 











Portal Nacional de Contratações Públicas 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
124/2025 
Última atualização 26/06/2025 

Local: Manaus/AM Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

Unidade compradora: 160020- HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ModaUdade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, IV 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 00394452000103-1-013908/2025 Fonte: Compras.gov.br 

Objeto: 

OPTICENTER: CARLOS E. S. SICCHAR - Prestação de serviços de assistência médico-hospitalar. em complementação 
ao atendimento dos beneficiários e dependentes legais do SAMMED/FuSEx. Conforme ratificação do Edital de 

Credenciamento 01-2024 do dia 06 de janeiro de 2025. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 55 000.000.00 
R$ 500.000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número : 

( <Voltar ) 

Descrição : Quantidade : Valor unitário estimado : Valor total es 

Assistência Médica -

Hospitalar I Domiciliar 

complementar de Saúde I 

Convênio Assistência Médica 

- Hospitalar I Domiciliar 

complementar de Saúde I 

Convênio 

R$ 55.000.000.00 R$ 55.000.0( 

1-1 de 1 itens Pàgina.EJ < 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCPl é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 



O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

B https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ucença d e uso. 





CLÁUSULA PRIMEIRA- Do objeto. 

1.1. A finalidade deste Contrato é garantir, aos militares da ativa, da reserva ou 

reformados. pensionistas e seus dependentes; ex-combatentes, pensionistas de ex­

combatentes e dependentes do ex-combatente e Servidores Civis do Exército BrasiJeiro 

(ativos e inativos) e seus dependentes inscritos na PASS, nas condições especificadas 

neste instrumento e no edital, por intermédio de clínicas médicas especializadas. 

1.2.0 objeto contratual abrange as seguintes especiaJídades: 

1.2.1. Alergologia, anatomia patológica e citopatologia, anestesiologia, angiología 

(cirurgia vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, 

cirurgia geral, cirurgia do aparelho digestivo (orglos, anexos e parede abdominal), 

neurocirurgia, neurocirurgia p~diátriea, cirurgia oncológica, cirurgia CW'diaca, cirurgia 

cardíova&cular, cirurgia va~eular, hemodinAmicll, cimrgia de morna, cJ.rurgia de cabeça e 

pescoço, cirurgias ortopédicas, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica e reparadora, 

cirurgia torácica, clínica médica, dermatologia, dermatologia clinico-cirúrgica, 

endocrinologia, endocrinologia pediátrica, endoscopia digestiva (CPRE), fisioterapia, 

fisiatria, fonoaudiologia, gastroenterologia, gastroenterologia pediátrica, geriatria e 

gerontologia, ginecologia e obstetrícia, mastologia, hematologia, hematologia 

pediátrica, radiologia geral (raios-x simples e contrastado, ultrassonografia, 

ecocardíografia, tomografia e ressonância magnética), infecto]ogia, medicina física e 

reabilitação, medicina do sono, medicina nuclear, nefrologia, nefrologista pediátrico, 

neuroctrurgta, neurologia, neurofisiologia, nutrição, nutrólogo, odontologia, 

periodontia, odontopediatria e odontogeriatria, oftalmologia, oftalmopediatria, 

neuroftalmopediatria oncologia, ortopedia pediátrica, ortopedia em deformidades do 

tórax, ortopedia e traumatologia, terapia ocupacional, terapia semi-intensiva e intensiva 

neonatal, otorrinolaringologia, pediatria, pneumologia, pneumopediatra, proctologia, 

psicologia, psicopedagogia, psiquiatria, psiquiatria da infância e adolescência, 

psiquiatria infantil, quimioterapia, radiodiagnóstico, reumatologia e urologia (litotripsia 

e urodínâmica), uroginecologia, gastropediatria, neuropediatria, hepatologista, 

homeopata, devidamente reconhecidas pelo respectivo órgão federal da profissão e 

regulamentadas por lei. 

1.2.2. Compõe especificwnente o objeto deste eontrnto, a aeguinte especialidade~ 

1.2.2, L OFTALMOLOGIA, devidnmente reconhecida pelo respectivo 6rsdo federal e 

regulmnentfldtu por lei. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- Da vinculação ao edital. 

2.1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento do Hospital Militar 

de Área de Manaus, n° 01 /2024 (Chamamento Público n° 58/2025), de 6 de janeiro de 

2025, do qual é parte integrante, bem como seus anexos. 

Cl--ÁUSULA TERCEIRA- Do fundamento legal, 

3.1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, Capul e 79, da Lei n~ 14.133, 

de 1 o de abril de 2021 . 

CLÁUSULA OlJARIA - Do regime de execucão. 

4.1. As condições gerais de execução dos serviços constam da Seção 8 "DO REGIME 

DE EXECUÇÃO", do edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo 

registradas. 

4.2. A condição de execução dos serviços deve ser observada as regras gerais abaixo 

registradas, além das regras já definidas no Estudo Técnico Preliminar, o Termo de 

Referência e o Referencial de Custo. 

4.3. Os beneficiários do FuSEx (correspondem aos militares da ativa, inatividade, pelos 

(as) pensionistas que possuem vínculo de dependência com o instituidor da pensão 

militar e contJibuem para o FuSEx, e pelos dependentes instiruidos em vida pelo 

militar) deverão ser encaminhados por UAt, portando a Guia de Encaminhamento e 

serão identificados da seguinte forma: 

4.3.1. Os beneficiários do FuSEx deverão apresentar o cartão de beneficiário juntamente 

com a carteira de identidade; 

4.3.2. Quando o beneficiário do FuSEx nao possutr o respectivo cartão deverá 

apresentar, no ato do atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, 

fornecida peJa sua OM, acompanhada da carteira de identidade militar ou, caso não 

possua, outro documento de ídentificaçfto próprio (carteira de identidade, certidão de 

nascimento ou outro documento que o identifique). 

4.4. Os beneficiários do dependente (constituído de dependentes de milítares que não 

preencheram os requisitos para se cadastrarem como beneficiários do FuSEx, mas, 

amparados pelo Estatuto dos Militares, antes das alterações introduzidas pela Lei no 

13.954. de 16 de dezembro de 20 19) deverão ser encaminhados por UAt, portando a 

Guia de Encaminhamento e serão identificados da seguinte forma: 
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4.4. L Os beneficiários do dependente dwerSo nprcsentar o cmrtio de beneficiário 

juntamente com a carteira de identidade~ 

4.4.2 . Quando o beneficiário do dependente não possuir o respectivo cartão deverá 

apresentar, no ato do atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, 

fornecida pela OM, acompanhada da carteira de identidade militar ou, caso não possua, 

outro documento de identificação próprio (carteira de identidade, certidão de 

nascimento ou outro documento que o identifique); 

4.5. Os beneficiários do PASS (servidores civis ativos, inativos, seus dependentes e 

pensionistas, vinculados ao EB, inscritos na PASS) deverão ser encaminhados por UAt, 

portando a Guia de Encaminhamento, e deverão apresentar o cartão de beneficiário 

juntamente com a carteira de identidade; 

4.5.1. Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do 

atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário da PASS, fornecida pela UV, 

acompanhada da carteira de identidade ou outro documento de identificação próprio 

(carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documímto que o identil1que)~ 

4.6. Os beneficiários do isentos (constituldo pelos alunos dos Centros e Núcleo! de 

Preparação de Oficiais da Reserva (CPORINPOR) e pelos cabos e soldados do Efetivo 

Variável (Cb/Sd EV), usuários do Fator de Custo, deveria ser encaminhados por UAt, 

portando a Guia de Encaminhamento, e deverão apresentar a identidade militar ou a 

carteira de ídenti dade. 

4 .7. Os beneficiários do SAMEx-Cmb (constituído pelos ex-combatentes, pensionistas 

de ex-combatentes e os dependentes instituídos em vida pelo ex-combatente gerador da 

pensão),deverão ser encaminhados por UAt, poltando a Guia de Encaminhamento, e 

deverão apresentar o ca1tão de beneficiário juntamente com a carteira de identidade; 

4.7.1. Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do 

atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário do SAMEx-Cmb, fornecida pela 

UV, acompanhada da carteira de identidade ou outro documento de identificação 

próprio (carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento que o 

identifique). 

4.8. Nos casos de emergência ou de comprovada urgência, o atendimento será imediato, 

sem necessidade de apresentação de Guia de Encaminhamento, mediante a identificação 

do beneficiário atendido, na forma expressa nos subitens 8.2, 8.3, 8.4. 8.5 e 8.6, do 

Edital. Entretanto, o referido beneficiário ou o seu responsáve1 deverá comunicar à 

CONTRATANTE a internação e as causas da urgência/emergência, no prazo de 2 (dois) 
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dias úteis. Caso o prazo ultrapasse os 2 (dois) dias úteis, os gastos contraídos pelo 

beneficiário serão inteiramente de responsabilidade deste e devem ser acertados 

diretamente com a CONTRATADA, sem nenhum ônus ao SAMMED 

FuSEx!Dependentes e isentos/P ASS/SAMEx-Cmb; 

4.9. Caso o atendimento culmine na internação do beneficiário, a CONTRATADA 

d@verá comunicar a ocorrência é CONTRATANTE, d~ im~dütto m~dümtc tehnone e q. 

mal/ d6fto.ido neste Editttl. Ao ser comunicado. a CONTRATANTE enviará o 11uditor 

concorrente ou médico designado, que visitará o paciente e emitirá parecer sobre a 

comprovaçtlo da situaçllo de urgência ou emergeueia e a necessidade ou nao da 

permanência na CONTRATADA. 

4.10. Caso o parecer do auditor concorrente ou médico designado pela 

CONTRATANTE seja pela não necessidade de permanência na CONTRA'f ADA, esta 

CONTRATANTE providenciará a remoçAo ou a evacuaçoo do beneficiário para uma 

Organizaçao Militar de Saúde (OMS). 

4.11. Caso o beneficiário ou seus familiares optem por pe:nnanecer na 

CONTRATADA, esta CONTRATANTE nilo poderá se responsabilizar ou ressarcir as 

despesas. 

4.11.1. O SAMMED FuSEx/Dependentes e isentos/PASS/SAMEx-Cmb não se 

responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não seja comprovada a urgência e (ou) a 

emergência; tenham sido cumpridas as providências acima previstas; 

4.11.2. O atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto por 

guia de encaminhamento única, emitida impessoalmente ao Serviço de Pronto-Socorro, 

que abarque o atendimento que fora dispensado ao beneficiário, ainda que tal 

atendimento envolva equipe multidisciplinar. 

4.12. No caso da prestação de serviços de reabilitação, as previsões dos ítens 8.2. 8.3. 

8.4. 8.5 e 8.6 serão tratadas no Anexo "V", do Edital. 

4.13. Qualquer material, equipamento, dieta e outro produto nutricional ou 

medicamento utilizado por parte da CONTRATANTE no atendimento ao beneficiário, 

inclusive sangue e seus componentes, será providenciado, cobertos estes custos por 

conta da CONTRATANTE, com observância das regras postas neste Edital, em seus 

anexos e no contrato, 

4.13.1. O justo valor do uso desses matet·iois e afms será íncluldo, mediante 

apresentaçlo de nota fiscal, ao flnru do tntrunento, na conta do paciente submetido â 

Seçao de Auditoria de Contas Médicas Externa da CONTRA 1' ANTE. 
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4.13.2. A CONTRATANTE poderá fornecer medicamentos, materiais de consumo, 

órteses, próteses, materiais cirúrgicos especiais (reutilizáveis), dietas e outros produtos 

nutricionais e materiais de alto custo e outros que julgar necessários para a execução do 

contrato, respeitando o protocolo de tratamento da CONTRATANTE. 

4. 14. Nos contratos cujo objeto refere-se aos tratamentos de fonoaudiologia, de 

fisioterapia e de terapia ocupacional devem-se respeitar as 8 (oito) sessGes por área, em 

um período de 30 (trinta) dias, bem como o número máximo de 200 (duzentas) sessOes 

dentro de cada área, para total do tratamento, confonne estabelece o art. 38 da Portaria 

ntt OOP-48/2008. 

4.15. Nos contratos cuja especialidade seja psicoterapia, limitam-se a 2 (duas) sessões 

em um período de 30 (trinta) dias, podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a 

realização de 4 (quatro) sessões no mesmo período, mediante justificativa formalizada 

do profissional prestador do serviço, desde que homologada por médico militar, bem 

como o número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para total do 

tratamento, confonne estabelece o art. 38 da Portaria no DGP-48/2008. 

4.16. Nos contratos a que se referem os subitens 4.13 e 4.14 ficam fixados em 50 

(cinquenta) minutos o tempo de duração de cada sessão, conforme estabelece o art. 38 

da Portaria no DGP-48/2008. 

4.17. Nos contratos cujo objeto refere-se às terapias complementares nas áreas de 

psicologia, psicomotricidade, fonoaudiologia, equoterapia, psicopedagogia, terapia 

ocupacional, fisioterapia e terapias especiais para atendimento aos beneficiários 

dependentes diretos do SAMMED/FuSEx com necessidades especiais, não haverá 

limites estabeleçídos para o número de sessões das terapjas compJementares. 

4.17.1 No atendimento de beneficiádos com Necessidades Especiais, o médico ou 

protlssionaJ responsáveJ pelo tratrunento: 

4.17. J .1 Solicitará o tipo de reabilitação e o número de sessões~ e 

4 ,17, 1,2 Defiuín\ n duraçt1o do trotam eu to, 

4, 17.2 A 10lícitaçao do médico será ru1olisadn e homologada pela Comia11o de Ética 

de8tll CONTRATANTE. 

4.18. Nos controtoíl a que íle refere o subitern 4.17 :fica :findo em 40 (quarenta) 

minutos, no mínimo, o tempo de duração de cada sessão, nas diferentes áreas de 

atendimento das terapias complementares, conforme estabelece a portaria no 186-DGP, 

de 16 de agosto de 2019. 



4.19. A CONTRATANTE é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato. 

4.20. Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissão Ética Médica e da Seção de 

Auditoria Médica Externa da Unidade Gestora do FuSEx (UG FuSEx), bem como os 

procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos (ZM2) nem 

financiados (ZMl), foram enumerados no Anexo "Y", deste edital . 

4 .21 . A CONTRATANTE deverá considerar o prazo de 30 (trinta) dias para os casos de 

RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais. 

4 .22. A execução e controle dos serviços CONTRATANTES serão avaliados pela 

CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos 

realizados. 

4 .22.1. Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverão ser encerradas a cada 

1 O (dez) e apresentadas à UG FuSEx dentro do mês de intemaçào do paciente com a 

apresentação das despesas, conforme calendário da seção de auditoria médica externa. 

Nos casos de pacientes em internação com permanência superior a 10 (dez) dias, a 

CONTRATADA deverá sol1citar nova guia de encaminhamento (GE) à 

CONTRA 'f ANTE a cada 10 (dez) dias, para prorrogaçlo da internaçlo. através do e= 

motl: oudltodabmomm@gmoiJ.com. 

4.22.2. No caso de óbito ocorrido em atcn.dinu~uto de urgencia/emergência, a 

CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE de imediato por meio do 

telefone (92) 98417-5700, médicos concorrentes, solícitar guia de encaminhamento 

(GE) através do e-mail: fusexbmam@wnail.com. tendo o prazo de até 15 (quútZe) dias 

para apresentação de todas as contas do beneficiário (a) em protocolo da seção de 

auditoria médica extema da UG FuSEx, independente do previsto no calendário anual 

da seção de auditoria médica extema. 

4.22.3. A CONTRATANTE deverá enviar aGE, no caso do subitem 4.21.2, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis à CONTRATADA. 

4.22.4. Nos casos de atendimentos continuados, como por exemplo, atendimentos de 

psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia e hemodiálise, estas contas devem ser 

encerradas e apresentadas a cada 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do atendimento do 

beneficiário. 

4.22.5. Nos casos de internações hospitalar ou domiciliar, as contas devem ser 

encerradas e apresentadas com 30 (trinta) dias, a partir da data do atendimento do 

Contrato n" 219/202.5 de O 1 de dezembro de 202.5- HMAM Pá.Wna 7/20 



beneficiário, excetuando-se os casos de tratamento prolongado previsto no subitem 

4.21.1. 

4.23. Havendo necessidade desta CONTRATANTE, os profissionais médicos das 

CONTRATADAS poderão realizar exames médicos especializados ou procedimentos 

cirúrgicos nas instalações da CONTRATANTE. 

4.24. É vedado o CONTRATANTE exigir que o usuário assine a fatura ou guia de 

atendimento ou quaisquer papel em branco. 

4.25. A CONTRATADA poderá solicitar o credenciamento de novos servtços ou 

complementação dos já existentes, desde que sob as mesmas condições do Edital de 

credencíamento vigente. As inclusões de serviços, ou até mesmo as supressões, poderão 

ser realizadas por meio de adüívo. 

4.26. A CONTRATADA obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação 

atuaHzado dos profissionais que i11tesnun seu corpo cHníco, com seus respectivos 

registros nos conselhos de closse: 

4.27. Quando o corpo clinico dn CONTRATADA for constitu1do. em parte ou no seu 

todo, por mmo de cooperativa vinculada, esta devera apresentar tl relaçao acima 

descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos 

termos do Anexo "M" deste Edital. 

4.28. As autorizações de procedimentos de ortopedia, neurocirurgia, cirurgia cardíaca, 

ginecologja, urologia, cardiologia intervencionista, vascular, bucomax.Hofacial seguirão 

o previsto nos protocolos de cada especialidade, disponível no sítio eletrônico da 

Diretoria de Saúde: http://intranet.dsay.eb.mil.br/index.php/protoco!os. 

4.29. Os serviços contratados serão prestados ruretamente por profissional da própria 

Organização Civil de Saúde, entendendo-se como: 

4.29.1. O membro do Corpo Clinico da CONTRATADA; 

4.29.2. O que tenha vinculo de emprego com a CONTRATADA; 

4.29.3. O autônomo que presta serviço a CONTRATADA. 

4.29.4. Equipara-se ao subítem 4.29, o profissional de saúde integrante de pessoa 

jurídica que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações da 

CONTRATADA. 

4,30, A execuç«o e o controle do presente inst.nunento serlto avaliado11 pelo 
CONTRATANTE, mediante 8Up"rvistlo direta ou indireto dos procedim cntos 

realizados, otrovês do comparecimento petiódieo e regular de pelo menos um dos 

membros da equipe de Auditores do CONTRATANTE, ás dependéncias da 
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CONTRA T AD~ a fim de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim 

como a qualidade das instalações e do serviço prestado. 

4.31. O CONTRATANTE poderá realizar auditoria in loco dos procedimentos 

cirúrgicos, com o objetivo de aprimorar o controle dos procedimentos cirúrgicos. 

4.32. A equipe de auditoria do CONTRATANTE terá acesso irrestrho a qualquer 

dependência da CONTRATADA, ficando este obrigado a fornecer, quando solicitado 

pelo CONTRAI ANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de 

pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as nonnas de 

regulamentação vigentes. 

4.33. A solicitação de exame ou de procedimento coberto pelo SAMMED/FuSEx, 

Dependentes e lsentos/SAMEx-Cmb/PASS, decorrente de atendimento realizado em 

OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou 

setor de auditoria médica externa das UAt, que decidirá pela sua autorização ou 

negação. 

4.34. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa 

do pr&prio usuário, conforme estabelece o art. lO, da Portaria n° 048-DGP, de 28 de 

fevereiro de 2008 (IR 30-38). 

4.35. Os beneficiários do SAMMED/FuSEx, e PASS têm direito à cobertura ou ao 

financiamento de órteses e próteses não odontológicas inerentes ao ato cirúrgico, nos 

termos da Portaria n° DGP-48/2008 (IR 30-38) e Portaria n° 117-DGP, de 19 de maio de 

2008 (.IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo "A" das respectivas portarias, 

após a indispensável indicação de médico especialista, devidamente justificada por meio 

de relatório e exames especializados, e aprovada por médico miJitM. 

4.36. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao 

ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética; 

4.37. Ao beneficiário do SAlvtMED/FuSEx será permitida a utilização de órteses e 

próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares nacionais que 

atendam às especificações do tratamento, e estará condicionada à autorização prévia do 

DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme o art. 28, da Portaria no 048-DGP, 

de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38). 

4.38. Os tratamentos não cobertos pelo sistema SAMMED/FuSEx, e PASS, conforme o 

Anexo "U ' do edital, não se incluem na presente contratação. 
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4.39. Caso solicitado, a CONTRATADA obriga-se a advertir o paciente ou s 

responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exame, de procedimento, 

matl!ríal e afins. 

4.40. Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverão ser encerradas a cada 

dez dias e apresentadas à UG fuSEx. Nos casos de pacientes em internação com 

permanência superior a 1 O (dez) dias, a CONTRATADA deverá solicitar nova guia de 

encaminhamento (GE) à CONTRATANTE a cada 10 (dez) dias, para prorrogação da 

internação, através do e-mail: fusexhmam@gmail.com. 

4.41. Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverão ser apresentadas 

conforme calendário anual da seção de auditoria médica externa da UG FuSEx. 

4.42. Nos casos de óbito ocorrido com paciente internado, a CONTRATADA 

notificará, de imediato, a família do paciente, a Divisão de Gestão do FuSEx e a Seção 

de Auditoria Médica Externa do Hospital Militar de Área de Manaus, por meio do e­

moi/: auditoriahmarom@gmail.com, solicitará a emissão de GE, caso esteja pendente 

para encerramento das contas, e terá o prazo de até 1 O (dez) dias para apresentação de 

todas as contas do beneficiário (a) em protocolo da seção de auditoria médica do 

Hospital Militar de Área de Manaus, independente do previsto no calendário anual da 

seção de auditoria médica. 

4.43. No caso de óbito ocorrido em atendimento de urgência/emergência, a 

CONTRATADA deverá solicitar guia de encaminhamento (GE) à CONTRATANTE no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, devendo realizar a solicitação através do e-mai/: 

auditorialynamm@gmajl.com tendo prazo de até 15 (quinze) dias para apresentação de 

todas as contas do beneficiário (a) an protocolo da seção de auditoria médica extema da 

UG FuSEx, independente do previsto no calendário anual da seção de auditoria médica 

externa. 

4.44. Nos casos de internação, a CONTRATADA deverá solicitar autorização prévia da 

Seção de Auditoria do Hospital Militar de Área de Manaus, conforme o modelo do 

Anexo 11, deste contrato. 

4.45. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da 

autorização para o procedimento e na indenízaçlo do serviço já prestado. 

4.46. As faturas referentes às internações de longa permanência (com mais de quinze 

dias) deverão ser encerradas e entregues dentro do mês de internaçao do paciente com a 

apresentação das despesas, pela CONTRATADA. 
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4.47. A CONTRATADA deverá remeter, diariamente, v1a e-mail: 

fusexhmam@gmail.com à Divisão de Gestão do FuSEx do Hospital Militar de Área de 

Manaus, a lista de pacientes internados. 

4.48. O Setor de Contratos do FuSEx, o fiscal de contratos do HMAM possuirão o 

poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiário, 

bem como a documentação contábil e :fiscal pertinente a este contrato. 

4.49. A seção de Auditoria Externa da UG FuSEx possuirá o poder de vistoriar, de 

forma irrestrita, toda a documentação nosológjca do beneficiário, bem como a 

documentaçao contábil e fiscal pertinente a este contrato. 

CLÁUSULA OUINT A - Dos precoa e das condicOes de pagamento. 

5. I . Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Seção 9 

"DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO" constante do edital de 

credenciamento. 

5 .1.1. Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato: 

5 .1.2. A CONTRATADA acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de 

serviços, anexo "C" do edital l/2024, que conjuguem avaliação, prescrição e 

acompanhamento com acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental 

cirúrgico, gasometria, equipamentos e outros serviços especiais para efetivação do 

tratamento proposto. 

5.1.3. Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos de preço livre ou 

materiais não constantes de tabela referenciada, averbação com referência ao nome do 

paciente, nome do médico responsável e a data da realização do ato médico. 

5.2. O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o usuário 

tenha sido encaminhado por parte da Guarnição de Manaus. acompanhado da Guia de 

Encaminhamento, com a assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove 

a prestação do serviço. 

5.2.l.No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser 

atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um ''Tenno de 

Compromisso" peJo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a Guia de 

autorização ao Hospital, no período de até 48 (quarenta oito) horas úteis, conforme o 

modelo constante do Anexo IV, deste Contrato. 

5.3. Procedimentos não especificados na (s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 

cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 
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5.4. Após a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonataJ a filho (a) de 

beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista (exceto o previsto no § 1 o do 

art. 7° das IG 30-32) contribuinte do FuSEx/SAMMED serão implantadas em I 00% do 

seu valor, no código ZMl, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam 

referentes a procedimentos de urgência ou emergência, até a alta do recém-nascido, 

conforme estabelece o art. 12, Portaria no 48, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38), 

bem como seu Anexo A. 

5.5. O atendimento neonatal a fiU1o de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de 

pensionista (exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da 

PASS será coberto pela PASS enquanto durar a internação vinculada ao evento do 

nascimento, conforme o art. 23, da Portaria n° DGP-11 7, de 19 de maio de 2008 (IR 30-

57). 

5.6. Após a alta da beneficiária dependente ou da pensionista contribuinte, as despesas 

referentes ao filho recém-nascido que permanecer hospitalizado serão implantadas em 

100% (cem por cento) de seu valor. 

5.7. A3 diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e 

maiores de 60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas por parte do 

FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e 

descontadas do beneficiário titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme 

estabelecem o art. 64, da Portaria n° DGP-48/2008 e art. 68, da Portaria n° DGP-117, de 

19 de maio de 2008 (IR 30-5 7). 

5.8. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias 

cobertas pelo FuSEx/SAMMED/P ASS. 

5.9. Os casos excepcionais, fora da faixa etária pennitida, só serão cobertos por parte do 

FuSEx/SAMfvffiD quando autorizados pela UG FuSEx ap6s comprovação do médico 

perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente. 

5.1 O. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte 

da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da UG FuSEx, ap6s 

comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o 

paciente. 

5 .11 . A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da 

alta hospitalar, se a mesma ocorrer até as 12 horas. 

5.12. A CONTRATADA se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, de acordo com o 

calendário, na Seçao de Auditoria Médica do HospitaJ Militar de Área de Manaus, a 
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fatura, em 1 (uma) via de igual teor, em nome da UG do Hospital Militar de Área de 

Manaus, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento 

do SAMMED/FuSEx!P ASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus 

responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos 

prestados no mês considerado, discriminando número de ordem, data, número da Guia 

de Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de identidade, número de 

matricula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula, 

no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo 

Código de Pessoal - PREC/CP - mais sequência familiar) , se militar contribuinte do 

FuSEx, e6digo das Tabelas acordadas nos eredeneiamentos, pacote adotado, vaJor em 

RS (reais), relatório de conferência (espelho) e uma ficha de controle de procedimentos. 

5, 13, O CONTRATANTE nâo será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que 

sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos 

estipulados e com vícios formais que ensejem devolução; 

5.14. A CONTRATADA deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos 

beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis da PASS, de usuários de Fator de Custos e 

dos pacientes que evoluiram ao óbito; 

5.15. A CONTRATADA deverá apresentar as faturas em lotes separados, organizados 

por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, internações e 

emergências/urgências e em ordem alfabética; 

5.16. O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma 

apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do 

respectivo protocolo; 

5. 17. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por 

meio de termo circunstanciado assinado pelas partes. 

5. 18. O CONTRATANTE realizará glosa total administrativa das gUtas de 

encaminhamento apresentadas com prazo acima de 60 (sessenta) dias da data de sua 

emissão ou mais de 45 (quarenta e cinco) dias após a data de finalização do 

atendimento, o que ocorrer por último. 

5.19. A CONTRATADA terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas úteis para 

disponibilizar os prontuários para a equipe de auditoria do Hospital Militar de Área de 

Manaus, a contW' do data d~ ~nrroda da fntura no protocolo da Seçao d~ Auditoria 

Médica do Hospital Mllitar de Árii:a de Mru1aus, e 
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5.20. Será rcnlizndn11 slosn ndmiuistrntivu totnl dns conhts, nos cnsos em que ntlo forc:nt 
cumpridos o prazo definido no subítem 5.19. 

5.21. O CONTRAI ANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a 

remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de 

acordo com este contrato ou o edital . 

5.22. Eventuais glosas, totais ou parciais, serão realizadas em até 30 (trinta) dias, a 

contar da data de recebimento das faturas. 

5.23. A glosa parcial da fatura não impede o pagamento de sua porção incontroversa, 

independente de solicitação ou recurso da CONTRATADA. 

5.23.1. Havendo glosa total ou parcial, o Hospital Militar de Área de Manaus 

comunicará o fato por escrito a CONTRATADA que, querendo, poderá recorrer da 

decisão, por escrito, apresentando para tanto, todos os documentos e argumentos 

técnicos e administrativos cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 

por e-maíl: auditoriahmamm@gmail.com. 

5.24. A CONTRATADA terá o prazo de S (cinco) dias para notificar o recebimento do 

Relatório de Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio eletrôn-ico. 

5.25. A CONTRATANTE deverá responder ao recurso de glosa apresentado pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

5.26. A glosa poderá ocorrer em qualquer etapa do processo de auditoria, seja na etapa 

prévia, concorrente e/ou pós-auditoria. Esta poderá ser aplicada mediante conhecimento 

técnico-científico e evidências comprobatórias, tabelas, bulas e valores constantes no 

Edital e seus anexos. Cabendo a CONTRATADA o direito do contraditório, sendo 

respeitados os prazos previstos no ítem 5.25. 

5.27. Todo esse processo de glosa, relatório escrito e recurso de glosa poderão ser 

suprimjdos quando a análise for realizada in loco, caso em que eventuais divergências 

serão discutidas e compensadas no mesmo momento, à luz do prontuário, presentes os 

auditores do CONTRATANTE e da CONTRATADA. Nesse caso, uma vez que a 

análise seja acordada e assinada por ambas as partes não caberá mais qualquer forma de 

recurso. 

CLÁUSULA SEXTA- Da atualização dos preços. 

6.1. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 10 

''REAJUSTE" do edital de credenciamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- Da yigência. 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por 1 08 (cento e oito) meses, na forma do artigo 

107, da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA- Da dotacão orçamentária. 

8.1 Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato 

serão os seguintes: 

8.1.1 Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gesta:o 00001 , Fonte de 

Recursos 0250270037- 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho Resumido 

025146 - 031781 - 031778, Natureza da Despesa 339039 e Plano Interno 

DISACIVOCSA - DlSAFUSOCSA- D8SAFCTOCSA, no valor estimado de R$ 

500.000,00 (Quinhentos mil reais) . 

CLÁUSULA NONA- Da responsabilidade civil. 

9, l , A fi~calização ou o acompanhamento da execução de~te instrumento contratual não 

excluí nem reduz u re8ponílttbítidade da CONTRATADA, 

9.2. A respm:uutbllidade a que se refere a presente Cláusula estende-se á repMi9ilo de 

dano cventtud de instoloç5e!Jf equiponumtos e/ou oparelhasens, essenciais ti prcstuçio 

dos serviços que compõem o objeto deste Contrato. 

9.3. A CONTRATADA será responsável, civil e penalmente, pelos danos cauaados aos 

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omisslo, voluntária ou não, 

negJígêncía, imperícia ou imprudência. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Das sanções. 

10.1 As sanções aplícáveis restam previstas na Seção 13 - "DAS SANÇÕES" - do editaJ 

de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Da re.~cisão. 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas bjpóteses da Seção 14 - "DA 

RESCISÃO" - do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGYNDA - Das obrigações do contratante. 

Contrato n° 2 19/2025 de 01 de dezembro de 2025- HMAM 
15/20 

Página 



12.1. As obrigações constam da Seçâo 11- "OBRIGAÇ0ES DO CONTRATANTE"­

do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA QtCJMA TERCEIRA- Das obdgncOes dg CONTRATADA, 

13.1. As obrigações constam da Seção 12 "OBRJGAÇÕES DOS 

CONTRATANTES" - do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Das acomodações para internado. 

14.1. Os padrOes de acomodações hospitalares para os beneficiários do 

SAMMED/FuSEx e seus dependentes serão. de acordo com a disponibilídade, os 

seguintes: 

14.2.Para Oficiais e seus dependentes: 

14.2.1. Quartos privativos; e 

14.2.2. Quartos semi-privativos. 

14.3.Para subtenentes e sargentos e seus dependentes: 

14.3 .1. Quartos privativos; 

14.3 .2. Quartos semi-privativos; e 

14.3.3. Enfem1aria de até 6 (seis) leitos. 

14.4. Para cabos, taifeiros e soldados: 

14.4.1. Enfermarias de até 3 (três) leitos~ e 

14.4.2. Enfermarias gerais. 

14.5. Os dependentes de cabos, soldados e tarifeiros terão direito a: 

14.5.1. Quartos semi-prjvativos; e 

14.5.2. Enfermarias de ate seis Jeüos gerais. 

14.6. O padrao das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da PASS 

fazem jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria MinisteríaJ u" 396, de 17 

de junho de 2008. 

14.7. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que 

tem direito o beneficiário do FuSEx!SAMMED/P ASS, a OCS obrigar-se-á a instalá-lo 

em uma acomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou para o 

FuSExJSAMMED/P ASS. 

14.8. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMEDIPASS o dir~ito de optar por 

melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste 
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caso, as diferenças de honorários médicos e de despesas hospitalares referentes a esta 

opção serão pagas integral e diretamente peJo beneficiário a CONTRATADA. 

14.9. No caso de haver a opção pela mellioria do padrão de acomodação hospitalar, 

deverá ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e a CONTRATADA, um 

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO, conforme Anexo lJ a este contrato; 

14.10. A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria do padrão de 

acomodação, por meio do T enno de Ajuste Prévio, deverá constar da tàtura apresentada 

pela CONTRATADA; 

14.11. O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar, livremente 

escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os 

valores constantes da Lista de Referencial de Custos, previamente ajustada neste 

contrato, considerada a dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE; 

14, 12, A complementnçfto de borlorários profissionnil! do médico au i11t.entc 11erá 

cobrada diretrunenw do benefieiótio, ou do Servidor Civil. pela CONTRATADA. 

conforme o Tabelo 2014 CBHPM. 

14.1 J, Sertí tmnbém reconhecido como modalidade de acmnodaçlio para as intern.açôe8 

dos pacientes o serviço de ''Hospital-Dia", sendo coberto para todos os beneficiários. 

deste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUJNT A - Da negado de remuneracão a militares. 

15 .1. O militar, estando na ativa, integr.antes das F orças Armadas ou servidor civil do 

EB não poderá receber remuneração, honorários, complementação destes ou pagamento 

por serviços profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a regência do presente 

Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Do ttubepntratuftp. 

16.1. É permitido a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste 

Contrato, em relação às empresas ora relacionadas: 

16.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua 

empresa, postos no Edital. 

16.3. A subcontratação não liberará a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Do valor do contrato. 

17 .1. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste 

contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram 

realizados nos últimos 12 (doze) meses pelo Hospital Militar de Área de Manaus nos 

contratos anteriores. 

17 .2. O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, 

fruto da evolução da despesa no periodo citado, bem como forma de determinar a base 

de cálculo para aplicação de penaHdades previstas neste contrato. 

17.3. O valor estimado deste contrato nâo poderá servir de base rígida para a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá 

dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período, em consonância com o 

regime de empreitada por preço unitário; 

17.4. A CONTRATADA aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta 

realmente executada, ainda que acarrete redução, para além do limite permitido no art. 

125, da Lei no 14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de direito quanto 

ao valor estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Obrigações pertinentes à LGPD 

18. 1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quMto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venho a ser finnado, a partir da apresentaçao 

da pt·oposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçl o ou de 

sceítaçlo expressa, 

18.2. Os dados obtjdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justifi caram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LOPD. 

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA. 

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15, da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16, da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

18.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.7. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 

cwnprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

18.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

18.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtuaJ controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutiljzação desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

18.11 . O contrato está sujeito a ser altel'ado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando ü1dicado peJa autorjdade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1°, do art. 26, da LGPD deverão ser 

comunicados a autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Do foro. 

19 .1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de Manaus, 

Amazonas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 

(quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido c achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que 
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COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

171 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

172 BATALHÃO LOGfSTICO DE SELVA 

EDITAL DE NDnFICAçlO 

Processo nt NUP 6431S.012642/202S-S7, Instaurado pela Portaria de 
Sindidncla nt 67 - El/EM, de 25 de novembro de 2025. Empresa o. - CBLF CONSUlTORIA 
BRASIL DE UOTAÇOES, lns.crtta no CN PJ nt 15.651.058/()()()1-72. Constil nos autos que a 
referida empresa foi recularmente notlfluda em 28 de no~mbro de 2025, por melo de 
COfreio eletr6nko lnstltudonal, para apres~tar defes.1 pr~a referente ~ apuraç,Jo de 
possfvellnexecuçlio contratual relativa i Nota de Empenho nt 202SNE000842, vinculada ao 
Pn:clo EletrOnlc:o nt 9()()().t/202S - UASG 160349, bem como para manifestaçl o quanto l 
apuraçlo de eventual infraçlo administ rativa, nos termos das Leis nt 14.133/2021 e 
9.784/1999 (esta l)ltlma apUcada subsfdfartamente). Atf a pr~nte data, nlo houve 
qualquer respost a, conflrmaçlo de recebimento ou manlfesuçJo por parte da empresa. 
Desta forma. fica reiterado o prazo de 15 (quinze) dias Utefs, contados a partir do 
enc.amlnhamento do e-maU de notfflc.açJo, para apresentaç.Jo da defesa pr~a. sob pena 
de prosseculmento do feito com base nos elementos dlsponlvels, podendo resultar na 
;1 pUuç5o du sanç6es c.ablvc:ls prcvtst u n• lca isl•çlo vfaent e . Fia f•cult•d• e vfst• dos 
respectivos autos na 5eçJo de Aquisições, UdtaçOts e Contratos do 17' Batalhlo Loafstlco 
de Selva, situado na Rua Duque de Caldas, 935, Calarf, Porto Velho - RO, CEP 76.801-9U, 
ou pelo e--mall salc17blocsl•cm•ll.com. Para todos os fins, considera-se este 1vlso como 
reiterada tentativa de comunlaçJo fonnal • empresa, a qual permo~nece respon~vel por 
acompanhar e atender b notlfkaçôes encaminhadas pelos meios oficiais. 

SIMJ.O UNHARES PEREIRA • 2' SGT 
Slndicante 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 121 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO Nl 25/2025 • UASG 160017 

Nt Proc:essc: 6033.<l03570/2025-17. 
PrecJo Nt 90013/2025. Contratante: COMIS5AO REGIONAl DE OBRAS/12. 
Contn~tado: 02.118.049/0001-79 - A G CARDOSO LTDA. Obje to: Reforma e adequaçJo da 
acessibilidade do Hospital de GuarnlçJo de Porto Velho (HGuPV), tm Porto Vtrho/RO. 
Fund•mento Lt1•l: LEI 14.133/2021 • Mi1o: 28 • Inciso: I. VlKtncl.: 00/ 12/2025 • 
06/ 12/2026. Valor Totol: R$ 1.S35.480,00. Doto de Assinatura: 00/12/2025. 

(COMPRASNET 4.0 • 00/ 12/20251. 

121 REGIÃO M ILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

EXTltATO 0( CONTRATO N' 253/2025 • UASG 160020 

Nt Processo: 64581.002415/2025-73. 
PrtgJo Nt 90021/2025. Contratante: HOSPITAl MILITAR DE AREA DE MANAUS. 
Contratado: 09.686.716/0001-69 - PROCELA PARnCIPACOE5 LTOA. Objeto: AquislçJo de 
materia is de consumo cera! (rucentes e Insumos) para atender is necessidades dos 
setores do laboratório do hospital militar de jrea de manaus. 
Fundamento lr&al: lEI 14.133/2021. Vl&f:ncia: Dl./12/2025 a 03/12/2026. Valor ToUI: R$ 
46.140,00. Dou de Assinatura: 00/12/2025. 

(COM PRASNET 4.0 • 00/12/20251. 

EXTIIATO DE CONTRATO Nt 277/2025 • UASG 160020 

N• Processe: 64581.00241S/2025-73. 
PreaJo Nt 90021/2025. Contratante : HOSPITAl MI LITAR DE AREA DE MANAUS. 
Contr.IUdo: OS.116.278/0001-42 • CONSUM ER5lA8 PRODUTOS PARA lA80RATORIOS E 
HOSPITAIS LTOA. Obj~o: A aqul~çlo de matertals dt consumo aeral (reag•ntts e Insumos) 
para atender b necess'dades dos setores do laborat6r1o do hospft11 militar de Jrea de 
ma naus. 
Fundamento Le3ol: LEI 14.133/2021. Vl8tncl.: 00/12/2025 • 03/ 12/2026. Valor Toul: R$ 
70.638,00. Data de Assinatura: 04/12/ 2025. 

ICOMPRASNET 4.0 • 00/12/2025). 

EXTIIATO DE CONTRATO Nt 219/2025 • UASG 160020 

Nt Processo: 64581.008260/2025-89. 
lnexlalbiHd• de Nt 124/2025. Contr•Unte: HOSPITAl MIUTAR DE AREA OE MANAUS. 
"tonit'Jtiidtr.""0/.175.647/0001.01 - CABLOS E. S. SICCHAA. Objeto: PrestaçJo de serviços de 
asslstf:ncla m~dlco-hospitalar, em comPiementaÇiO aõ atendimento dos beneflcljrios e 
dependentes leeais do sammed/fuse~ Conforme ratificaçJo do edital de credenciamento 
01-2024 do dia 06 de janeiro de 2025 .. 
f undamento tesal: l EI 14.133/ 2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigf:nda: 0 1/12/2025 a 
30/11/2026. V•lor Total: R$ 500.000,00. D•ta de Assinatura: 01/12/2025. 

ICOMPRASNET 4.0 • 00/ 12/2025). 

EXTIIATO DE CONTRATO N' 235/2025 • UASG 160020 

N' Proc:essc: 64581.017654/2025-28. 
lnexlglbiffdade NV 161/2025. Contratante: HOSPITAl MIUTAR OE AREA DE MANAUS. 
Cont r11tado: 14.596.104/0001-15- FISIOMEDIC SERVICOS MEOICOS lTOA. Objeto: PrestaçJo 
de serviços de nslst fndi m4!dlco-hospitalar, em complementaçJo ao atendimento dos 
beneflcii rios f dependentes legais do sammed/fusex. Conforme ntiflcaçJo do edital dt 
credenciamento 01·2024 do dia 06 de janeiro de 2025 .. 
Fundamento leaal: LEI 14.133/2021 - Artiao: 74 - Inciso: IV. Viafnda: 10/11/2025 a 
09/11/2026. Valor Total: R$ 500.000,00. oau de Assinatura : 10/11/2025. 

ICDMPRASNET 4.0 • 00/ 12/20251. 

EXTIIATO DE CONTRATO N' 229/2025 • UASG 160020 

Nl Processo: 64581.018S86/202S-U. 
lne.xilibllldade N• 1.51/2025. Contntante: HOSPITAl MILITAR DE AREA DE MANAUS. 
Contr.IO.do: 26.143.071/0001·37 • CUNICA OE IMAGENS DO AMAZONAS LTDA. Objeto: 
Prertaçlo de Sl!!rviÇOS de aulst~ncia m~cH~ospltalar, em complementado ao 
atendimento dos benefld,rfos e dependentes legais do sammed/fusex. Conforme 
ratrfiuç.Jo do edital de credenciamMto 01-2024 do dia 06 dt janeiro de 2025 .. 
Fundamento legal: l EI 14.133/2021 - Artico: 74 - lndso: IV. Vlafncia: 17/ 11/2025 a 
16/11/2026. V•lor Toul: RS 500.000,00. D•t• de Assinatura : 17/11/2025. 

(COMPRASNET 4.0 • 00/ 12/202S). 
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EXTIIATO DE CONTRATO Nt 231/ 2025 • UASG 160020 

N• Proc:esso: 64581.017572/2025-83. 
Inexigibilidade Nt 160/2025. Contratante: HOSPITAL MIUTAR DE AREA DE MANAUS. 
Cont r. ... do: 46.709.468/0001·50 • NOSSA CUNICA • SAUDE ACESSML E HUMANIZAOA 
LTDA. Obfeto: Prestaç.lo de serviços de uslstfncla m~lco-hospitalar, em eomplemen~çlo 
ao atendimento dos benefldjrfos e dependentts ltlals do sammed/fuux. ConfOrme 
ratiflcaç-Jo do edital de credenciamento 01-2024 do dia 06 de janeiro de 2025 .. 
Fundamento lesai: lEI 14.133/2021 - Artlso: 7<4 - lndso: IV. vtcfncla: 05/11/2025 a 
04/11/2026. Valor Total : R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 05/11/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 00/ 12/20251. 

EXTIIATO OE CONTRATO N• 236/2025 • UASG 160020 

Nt Proce.sso: 64581.017660/2025-85. 
lne.xiBibllidade Nl 159/2025. Contntante: H05P1TAl MIUTAR DE AREA DE MANAUS. 
Contm•do: 05.053.172/0001-47 • PRONEFRO SI'RVIÇOS ESPECIAIS EM MEDICINA INTERNA 
E NEFROlOGlA LTDA. Objeto: PrestaçJo de serviços de asslst~ncll m~dice>hospitalar. em 
com~ementaçJo ao atendimento dos beneflclfrfos e dependentes le1ais do 
sammed/fuseJC. ConfOfme ratlflcaçlo do edital de credendamtnto 01-2024 do dia 06 de 
J•nelro de 2025 .. 
Fundamento Lea:al: lEI 14.133/2021 - Arti1o: 74 - lndso: IV. Vl&fncla: 10/11/2025 a 
09/11/2026. Valor Total: R$ 500.000,00. O~ta de A.ulnatura: 10/11/2025. 

(COMPRASNET 4.0 • 00/12/202SI. 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

11 REGIÃO MILITAR 

EXTIIATO DE CONTRATO Nl 117/2025 • UASG 160291 

N• Processo: 64279.032611/2025-04. 
Prealo Nt 90018/2025. Contratante: COMANDO DA 1 REG/AO MIUTAR. 
ContraUdo: 39.818.737/ 0001·S1 - HORTO CENTRAl MARATAIZES LTOA. Ob{eto: Aqulslç.Jo 
de a~neros alfment fdos - quantitat ivo de subslstfncla (qs). 
Fundamento legal: lEI 14.133/2021 - Artl1o: 28 - lndso: I. Vl&f ncla: 21/11/2025 a 
20/05/2026. Valor Tota l: AS 216.752,00. Data de AssJnatura: 21/ 11/2025. 

ICOMPRASNET 4.0 • 00/12/20251. 

EXTIIATO OE CONTRATO Nt 194/2025 • UASG 160291 

N' Processo: 64279.072890/2024·50. 
Prealo Nt 90001/ 2025. Contratante: COMAN DO DA 1 AEGIAO MIUTAR. 
Contr.~todo: 40.326.381/0001·18 • SOLAMARIS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E 
lEGUMES L TOA. Objeto: Credenciamento de or1anluçJo cMI de saüde (ocs) ptra prest açJo 
de servtços de. 
Fundamento Le1• l: LEI 14.133/2021 • Artl1o: 28 • Inciso: I. Vll fntlo: 27/U/202S o 
26/05/2026. Valor Total: R$ 9 .174.00. Dato de Assln•tvro: 27/11/2025. 

ICOMPRASNET 4.0 • 00/12/20251. 

EXTIIATO DE CONTRATO Nl 190/2025 • UASG 160291 

Nt Processo: 64279.072890/2024· 50. 
Pre&lo Nt 90001/2025. Contrat ante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 76.093.731/0007-86 • COPACOl -COOPERAT1VA AGROINDUSTRIAL CON.SOL.ATA. 
Objeto: AqulsJçJo de &fneros alimentklos · quantitat ivo de subsistência (qs}. 
Fundamento l t &al: LEI 14.133/2021 • ArtiJo: 28 - Inciso: I. Vlgfncla: 27/11/2025 a 
26/05/2026. V1lor Total : RS 14.356,50. Data de Assinatura: 27/11/2025. 

ICOMPRASNET 4.0 • 00/12/20251. 

HOSPITAL CENTRAL DO EX~RCITO 

AVISO DE UOT AçlO 
PREGJ.o ELETRONICO Nl 90091/2025 • UASG 160322 

Nt Proces.so: 64574053545202563. Objeto: Aqulsiçlo de Medicamento 
Trastvzumabe composlçJo: entansina, concentraçJo: 100 mg. forma farmacMic.a: pó lklfllo 
lnjetfvel ainda n'o lldtado .. Total de Itens Udtados: 1. Edital: 05/12/2025 das OlhOO ~s 
11h30 e das UhOO ls 1Sh00. Endereço: Rua Francisco Manuel, Nr 126 - Benfica - Rio de 
Jan~ro. - Rio de Janelro/RJ ou https://www.cov.br/cornp~s/.ciital/160322-5-90098·2025. 
Entrf!ga das Propostas: a partir de OS/12/2025 ~s 08h00 no slte www.aov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 17/12/2025 às 08h00 no slte WW'N.eov.bt/compras. lnformaç6es 
Gerais:. 

CARtA DA CONCEICAO YAMAMOTO 
Adjunta da Seçlo de Planejamento e. lntearaçJo 

ISIASGnet • 00/ 12/20251 160322.00001-2025NE000001 

AVISO DE UCITAçlO 

Pfi(GJ.o ELETR0NICO N' 90054/2025 • UASG 160322 

N' Proce.sso: 6457401. 855202562. Objeto: A cont rataçJo de curso de 
capacitaçJo e treinamento de bri&iidistas para o Hospital Central do Edrclto (HCE). Total 
de Itens Ucltodos: 1. Ed~•l: OS/12/202S dos 08h00 's 11h30 e das 13h00 h 15h00. 
Endereço: Rua Francisco Manuel, Nr 126 - Benflu - RJo de Jan~ro, - Rio dt Janelro/ RJ ou 
https://www.acw.br/c:ompras/ediul/160322-5-90054-2025. Entreca das Propostas: a partir 
de 05/12/2025 is 08h00 no slte www.cov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/12/2025 
is 08hOO no slte www.aov.br/compras. lnformaç&es Gerais: . 

CARLA OA CONCEICAO YAMAMOTO 
Adjunta da SeçJo de PlaneJamento e. lntearaç.Jo 

(SIASGnet • 00/12/202S) 160322.00001·202SNE000001 

PREFEITURA M ILITAR DA ZONA SUL 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 39/2025 

UASG 160283. N.t Processo: 64661.003856/2024-11. PreaSo Eletr6nlco N• 90001/2025. 
Contr•t• nt e: PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL CNPJ: 09.640.400/0001-14. 
Contratada: CAlfNZO SERV1ÇOS E MANUTENç:Ao LTOA CNPJ: 51.446.567/0001-27 
Objeto: contn~taçlo dt empresa especializada. sem dedlcaçJo exclusiva de mio de. 
obra, para rulizaçJo da recuperaçJo do sJstema hfdrko completo do Edtffdo SJo JoSo, 
condomfnlo 11dminlstn•do pcl• Prefeit ura Mrllt•r d• Zona Sul. Valor tot al R$ 771.,5-4,&5 
(setecentos e setenta e um mil seiscentos e clnquenta e quat ro reais sessenta e cinco 
centavos). Fundamento Leeal : l EI 14.133/2021 · Attl1o: 75 - Inciso: I. Vla~nclo~: 
03/12/2025 • 02/12/2025. 

(COMPRASNET 4.0 • 00/02/ 20251. 












